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A Confederação Nacional das Seguradoras - 
CNseg é uma associação civil, com atuação 
em todo o território nacional, que reúne as 
Federações que representam as empresas in-
tegrantes dos segmentos de Seguros, Previ-
dência Privada Complementar Aberta e Vida, 
Saúde Suplementar e Capitalização.

A CNseg tem como missão contribuir para o 
desenvolvimento do sistema de seguros priva-
dos, representar suas associadas e disseminar 
a cultura do seguro, concorrendo para o pro-
gresso do País.

A CNseg

A Conjuntura CNseg é uma análise mensal do 
estado dos segmentos de Seguros de Danos 
e Responsabilidades, Coberturas de Pessoas, 
Saúde Suplementar e Capitalização, com o ob-
jetivo de examinar aspectos econômicos, po-
líticos e sociais que podem exercer influência 
sobre o mercado segurador brasileiro. Em me-
ses de referência de fechamento de trimestre, 
esta publicação reúne também os Destaques 
dos Segmentos, a atualização das Projeções de 
Arrecadação, os Boxes Informativos Estatístico, 
Jurídico e Regulatório e o acompanhamento 
da Produção Acadêmica em Seguros.

APRESENTAÇÃO
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DESTAQUE DOS SEGMENTOS

  Danos e Responsabilidades

Nova regulamentação flexibiliza Seguros  
Massificados e traz ganho de eficiência

O Brasil avança para um novo patamar regulatório no segmento de Da-
nos e Responsabilidades.  No último dia 17, a Susep publicou a Circular 
621/2021, que moderniza a estruturação e a comercialização de contratos 
de seguros de danos massificados.  A regulamentação amplia a flexibili-
dade na contratação das coberturas, de modo que um mesmo produto 
possa atender diferentes necessidades do segurado. Ela contribui ainda 
para tornar as relações de consumo mais transparentes, sem perder de 
vista a fiscalização das autoridades. 

Trata-se de um modelo inovador, que traz benefícios significativos para o 
consumidor e para o mercado de seguros como um todo. A padronização 
de produtos deixa de ser a forma clássica de atuação das seguradoras. A 
normativa estimula a criação de novos produtos, com ganho de eficiên-
cia. O resultado é o aumento da competitividade nesse segmento – o que 
abre caminho para ofertas de produtos mais adequados às necessidades 
dos clientes.  

“As palavras de ordem no mercado são qualidade e eficiência. Daí os 
investimentos das empresas seguradoras em processos e tecnologias que 
facilitem a vida dos segurados, o que inclui novos aplicativos e operações 
online. A oferta de produtos e serviços ajustados às demandas do consu-
midor é um desafio permanente do setor”, explica o Presidente da Fede-
ração Nacional de Seguros Gerais (FenSeg), Antonio Trindade.

A circular da Susep reúne propostas técnicas ancoradas nas melhores 
práticas de uma supervisão principiológica baseada em risco. “O que se 
observa é o aperfeiçoamento do arcabouço regulatório e não a simples 
eliminação de exigências. Em cenário de grandes desafios, como o atual, 
essa iniciativa contribui para engrandecer o setor de seguros, que é peça-
-chave para o desenvolvimento do País”, acrescenta Trindade.

As mudanças foram precedidas de consulta pública, que contou com a 
participação da FenSeg e de entidades representativas do setor, bem 
como da sociedade.  O avanço na regulação de seguros massificados, de 
acordo com a Susep, se traduz em mais simplicidade e clareza para os 
produtos.  As sugestões da maior parte dos interessados reforçaram o 
objetivo de simplificação, mais flexibilidade e menos burocracia.

“Há muito espaço para o crescimento do mercado de seguros massifica-
dos. Ficou claro que os mais diversos participantes do setor desejam um 
ambiente mais livre”, ressalta o Diretor Técnico da Susep, Rafael Scherre.

DESTAQUE DOS SEGMENTOS
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A Capitalização encerrou 2020 com um cresci-
mento de 5,4% nas Reservas Técnicas, em com-
paração ao ano anterior, com um volume de R$ 
32,4 bilhões em títulos de capitalização ativos. O 
indicador revela um comportamento mais caute-
loso do consumidor, que manteve suas economias 
guardadas, em razão do cenário de incertezas, 
movimento que se confirma pela redução dos res-
gates, que recuaram 4,8%.

Nesse sentido, a Capitalização vem cumprindo o 
seu papel, como instrumento de estímulo à for-
mação de poupança de médio e longo prazos no 
País, e contribuindo para ampliação da segurança 
financeira e do consequente bem-estar de pesso-
as e famílias.

Pela própria característica dos produtos oferta-
dos pelo setor, a importância socioeconômica da 
Capitalização se acentua de maneira inequívo-
ca em momentos críticos. Para se ter uma ideia, 
somando os R$ 18,1 bilhões pagos em resgates 
finais e antecipados ocorridos em 2020, com R$ 
1,1 bilhão distribuídos em sorteios, chega-se a um 
total de R$ 19,2 bilhões injetados no mercado, 
recursos que auxiliaram milhares de brasileiros a 
enfrentar a mais grave crise de que se tem regis-
tro em um século, no mundo todo, com efeitos 
igualmente positivos na economia. O montante 
pago em sorteios equivale ao desembolso de R$ 
4,3 milhões por dia útil do período.

Se, de um lado, os títulos de capitalização da 
modalidade Tradicional, voltada para pessoas in-
teressadas em guardar dinheiro e participar de 
sorteios, ajudam a proteger conquistas ou a fa-
zer frente a momentos de emergência financeira, 
outras duas modalidades – Filantropia Premiável 
e Instrumento de Garantia, lançadas em abril de 
2019 – ganharam ainda mais destaque nesses 
tempos tão difíceis.

No primeiro caso, o consumidor adquire o títu-
lo e cede integralmente o direito de resgate de 
sua reserva para uma entidade filantrópica pre-
viamente credenciada pela empresa de capitali-
zação. A receita com a comercialização dessa mo-
dalidade, cujo foco é apoiar pessoas em situação 
de vulnerabilidade econômica e social, atingiu R$ 
2,1 bilhões, em 2020, resultando em repasse de 
R$ 814,3 milhões para as instituições beneficiá-
rias.  Reflexo de uma sociedade mais sensibilizada 
para as questões sociais diante da crise.

As mudanças de comportamento em meio à 
pandemia também repercutiram no desempe-
nho da modalidade Instrumento de Garantia. 
A instituição do trabalho remoto pela maioria 
das empresas, por exemplo, levou muitas pesso-
as a buscar por moradias mais amplas, causan-
do movimentação no mercado imobiliário, com 
impacto positivo no segmento de garantias lo-
catícias, onde o produto se insere. Houve tam-
bém quem optasse por mudar de residência em 
busca de aluguéis com preços mais em conta. 
Vale lembrar que esse título de capitalização 
pode ser utilizado para garantir qualquer tipo 
de contrato, incluindo empréstimos ou serviços, 
atendendo, portanto, a um natural crescimento 
das exigências por garantias mais robustas em 
momentos de incertezas. A arrecadação da mo-
dalidade Instrumento de Garantia atingiu R$ 2,6 
bilhões no período, passando a responder por 
11% do faturamento global do setor.

Ainda que o cenário permaneça desafiador, de 
maneira ágil e flexível as empresas se adapta-
ram, com adoção de novas tecnologias e amplia-
ção da oferta de serviços e produtos em ambien-
te digital, um processo que já estava em curso 
e que se acelerou em razão da pandemia, a fim 
de gerar proximidade, acolhimento e mais valor 
para os clientes.

  Capitalização

Filantropia Premiável e Instrumento de Garantia  
se destacam diante das novas demandas da sociedade

DESTAQUE DOS SEGMENTOS
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Os casos de Covid-19 recrudesceram no mundo 
todo. Infelizmente. Mas, mesmo diante desta 
nova adversidade, podemos (e devemos) co-
lher alguns aprendizados da pandemia. São li-
ções importantes, sobretudo num país como o 
Brasil, que conta com um dos mais abrangen-
tes sistemas de assistência à saúde do mundo. 

Desde março, vivemos num estado de alerta 
intenso, que pressionou nossas unidades de 
saúde em níveis nunca vistos. Atualmente, te-
mos dois sistemas, o público e o suplementar, 
que atuam de forma praticamente paralela. 
Não pode ser assim. Mesmo autônomas, há 
vários pontos de conexão entre essas duas re-
des de assistência que precisam ser mais bem 
explorados, a fim de tornar a saúde brasileira 
mais eficiente para quem de fato interessa: o 
paciente.

Quando alguém é atendido pela rede de as-
sistência que atende as operadoras de planos 
e seguros de saúde privados é uma pessoa a 
menos a depender do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Ampliar o acesso à saúde suplementar 
é, portanto, uma das maneiras mais efetivas 
de desafogar o cada vez mais sobrecarregado 
sistema público do País.

Mas, para que isso ocorra de maneira robus-
ta, é preciso uma regulamentação que per-
mita ao setor privado oferecer mais opções 
que atendam às necessidades específicas dos 
beneficiários, e não ofertar apenas formatos 
rígidos de coberturas. Somos uma população 
heterogênea e, como tal, precisamos ter pro-
dutos de assistência à saúde que atendam à 
multiplicidade de exigências dos brasileiros.

Possíveis ganhos com a maior integração en-
tre os sistemas de saúde também tendem a 
ser reforçados pela necessária transição para 
novos modelos de remuneração. Trata-se de 
uma mudança que o mundo inteiro vem en-
saiando há alguns anos e que, agora, mais do 
que nunca, torna-se relevante e urgente.

O objetivo é promover uma medicina basea-
da em entrega de mais valor para o pacien-
te (‘value-based’). Isso se traduz em oferecer 
atendimento necessário e mais eficaz para 
que cada pessoa obtenha desfecho clínico 
mais positivo. Ou seja, remunera-se por re-
sultados, não por número de procedimentos. 
Muda-se o foco de quantidade como é hoje, 
encarecendo a prestação do serviço de saúde, 
para desempenho.

Os custos com a saúde estão aumentando 
continuamente, ano a ano. É uma realidade 
tanto nossa, quanto de qualquer parte do 
mundo. Um dos principais fatores é a tecno-
logia, que ajuda a salvar vidas, mas pressiona 
cada vez mais as despesas. A melhor forma 
de responder a isso é proceder a Avaliação de 
Tecnologias em Saúde em todos os processos 
de incorporação de inovações. Por meio de 
evidências científicas, a chamada ATS obser-
va o custo-efetividade de cada medicamento, 
procedimento ou terapia de modo a produzir 
resultados melhores do que os advindos das 
tecnologias disponíveis.

No Brasil, esse processo é feito por meio de 
dois canais distintos e paralelos. A incorpora-
ção pelo sistema público é analisada pela Co-
missão Nacional de Incorporação de Tecnolo-

  Saúde Suplementar

Mais integração para promover mais saúde

DESTAQUE DOS SEGMENTOS



7 SUMÁRIOCONJUNTURA CNseg   |   ANO 4   |   NO 38   |   MARÇO/2021�

gias no SUS (Conitec), do Ministério da Saúde. Nos planos de saúde, é 
feita pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Está na hora 
de mudar isso.

A ATS poderá ser mais eficiente se passar a ser conduzida por uma 
agência única, nos moldes do que acontece em sistemas de saúde pa-
radigmáticos como o do Reino Unido. Com potencial para promover 
custos mais justos, acessíveis e transparentes, colaboraria para diminuir 
desigualdades de acesso num país já tão iníquo quanto o nosso: não faz 
sentido termos uma fila para os 22% que têm planos de saúde e outra 
para o restante da população.

Outra forma de ampliar a complementariedade entre os sistemas é do-
brar a aposta na atenção primária. A pandemia corroborou a antiga 
crença segundo a qual cuidados com prevenção e com saúde básica têm 
potencial de resolver, com sucesso, até 80% das demandas da popula-
ção. O SUS foi criado a partir dessa premissa, e ela pode ser ampliada 
ainda mais se os sistemas de saúde colaborarem mais entre si.

A ênfase na assistência primária também é uma forma de coibir custos e 
desperdícios na cadeia de saúde. Um paciente que recorre a um clínico 
geral ou a um médico de família num momento em que a doença ainda 
não se agravou é uma pessoa a menos a acorrer desnecessariamente a 
uma unidade de saúde destinada a atendimentos de maior complexi-
dade. Evita-se, assim, também um importante fator que pesa nos custos 
dos planos de saúde que funcionam no sistema do mutualismo, em que, 
na prática, o custo de cada procedimento é arcado por todos.

A pandemia levou a sociedade a refletir sobre o funcionamento da saú-
de no Brasil e no mundo. O momento é de aprofundar o debate para 
que possamos ampliar a assistência, e de maneira mais integrada. É 
preciso reduzir custos e produzir melhores resultados. São alguns dos 
aprendizados que já podemos tirar da pandemia, abrindo novos cami-
nhos para promover uma atuação mais colaborativa entre saúde públi-
ca e privada. É um movimento não só desejável, mas necessário. A hora 
de mudar é agora.

DESTAQUE DOS SEGMENTOS
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  Indicadores de Concentração  
e o Setor Segurador

BOXE ESTATÍSTICO

Motivação

Mercados competitivos tendem a ser mais eficien-
tes do ponto de vista social, isto é, entregando 
maiores quantidades de bens e serviços deman-
dados pela sociedade a um preço razoável, mais 
próximo ao seu custo marginal de produção. Evi-
dentemente, há exceções, como, por exemplo, os 
monopólios naturais, caso da maioria dos serviços 
de utilidade pública, em que há grandes custos 
fixos e os custos marginais de produção são pe-
quenos (VARIAN, 2015). Mas, de maneira geral, 
a concorrência está associada a mais eficiência 
econômica. Não por outra razão, em economias 
modernas de mercado, a defesa da concorrência 
e das práticas competitivas é uma constante. Mui-
tas têm órgãos oficiais dedicados exclusivamente 
a isso, como é o caso do Cade (Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica) no Brasil, a Federal 
Trade Commission (FTC) nos Estados Unidos, o Of-
fice of Fair Trade (OFT) no Reino Unido e a Dire-
ção-Geral de Concorrência da Comissão Europeia, 
na União Europeia.

Por isso, são muito comuns estudos que analisam 
o grau de concorrência nos mais diversos merca-
dos, associando-o com diversos indicadores des-
ses mesmos setores em busca de correlações ou 
relações de causalidade. Isso é relevante à medi-
da que se deseja avaliar as condições com as quais 
as firmas atuam, bem como prevenir comporta-
mentos anticompetitivos. 

O setor de seguros, em particular, em seu obje-
tivo de minimizar os riscos à vida, à saúde e às 
propriedades da população e dos mais diversos 
setores da economia, desempenha um papel fun-
damental e, infelizmente, ainda pouco reconhe-
cido na economia. A proteção e a minimização 
de riscos oferecidas pelos produtos do mercado 
segurador auxiliam famílias e empresas a toma-

rem decisões melhores e mais eficientes, fazendo 
com que embarquem em projetos que não seriam 
possíveis sem tal proteção. Um mercado de segu-
ros saudável, portanto, é parte fundamental de 
uma agenda de crescimento sustentável da eco-
nomia e de evolução do bem-estar social. Tendo 
isso em mente, o tema da concorrência no setor 
de seguros tem despertado interesse crescente e 
alguns estudos medindo o grau de concentração 
dos mais diversos produtos do setor têm surgido 
(para um exemplo recente, ver (BONNETI e CAR-
VALHO, 2020)). 

Objetivo 

O objetivo do presente estudo é apresentar con-
ceitualmente dois indicadores utilizados para me-
dir o grau de concentração de mercados, a Relação 
de Concentração (CR) e o Índice de Herfindahl-
-Hirschman (HHI), explicando o porquê da prefe-
rência e uso mais disseminado do segundo. Feita 
essa primeira apresentação, calculam-se a CR e o 
HHI para diversos produtos e segmentos do setor 
segurador nos últimos dois anos para os quais já 
há dados fechados.

Metodologia

A Relação de Concentração (CR) e o Índice de Her-
findahl-Hirschman (HHI) são indicadores do grau 
de concentração de mercados. De um modo ge-
ral, os indicadores de concentração são funções 
da participação de mercado relativa das firmas 
atuantes no mercado em questão. Evidentemen-
te, mercados com alta concentração são aqueles 
em que a concorrência tende a ser menor. Para o 
presente trabalho, a participação de mercado será 
medida pelo volume de prêmios diretos do setor 
de seguros.

A Relação de Concentração é um indicador muitas 

BOXE ESTATÍSTICO
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Relação de Concentração (CR5) 
Herfindahl-Hirschman 

(IHH)

Estrutura 1 Estrutura 2 Estrutura 1 Estrutura 2

Firma 1 18,0% 40,0% 18,0% 40,0%

Firma 2 18,0% 20,0% 18,0% 20,0%

Firma 3 18,0% 20,0% 18,0% 20,0%

Firma 4 18,0% 5,0% 18,0% 5,0%

Firma 5 18,0% 5,0% 18,0% 5,0%

Firma 6 2,0% 2,0% 2,0% 2,0%

Firma 7 2,0% 2,0% 2,0% 2,0%

Firma 8 2,0% 2,0% 2,0% 2,0%

Firma 9 2,0% 2,0% 2,0% 2,0%

Firma 10 2,0% 2,0% 2,0% 2,0%

Resultado 90,0% 90,0% 16,4% 24,7%

BOXE ESTATÍSTICO

vezes utilizado por sua simplicidade e clareza con-
ceitual. Consiste na soma da participação de um 
número determinado N de maiores firmas dentro 
de um mercado em análise (com N sendo uma es-
colha discricionária do pesquisador). A fórmula 
abaixo explicita a metodologia levando em con-
sideração as N maiores empresas de um setor (n = 
1, 2, ..., N).

Em que PMi diz respeito à participação da i-ésima 
firma presente no mercado. Nesse estudo, esco-
lhemos N=5, isto é, consideramos as cinco maiores 
firmas de cada mercado.

Já o Índice de Herfindahl-Hirschman, proposto por 
Herfindahl (1950) e Hirschman (1945), é calculado 
como a soma dos quadrados das participações de 
todas as T empresas presentes no mercado avalia-
do, segundo fórmula a seguir:

Na expressão acima, T é o número total de firmas 
participantes no mercado. Diferentemente da CR, 
o HHI leva em consideração o tamanho relativo 
das empresas ao elevar a participação de cada fir-
ma, PMi, ao quadrado. O valor de tal índice varia 
entre 1/T (cenários de distribuição perfeitamente 
uniforme da participação de mercado) e 1 (cená-
rios de concentração absoluta, ou seja, monopo-
lística). Quanto maior o HHI, mais concentrado é 
o mercado. 

O exemplo hipotético abaixo mostra que o HHI 
tende a ser mais sensível a algumas estruturas de 
mercado que a CR, sendo essa a principal razão 
para sua maior adoção. Nesses mercados hipotéti-
cos, há 10 firmas. Tanto no mercado 1 quanto no 
mercado 2 as cinco maiores firmas detêm, conjun-
tamente, 90% do mercado. Por isso, a CR5 calcu-
lada para os dois mercados é igual. No entanto, 
o mercado 1 tem uma distribuição mais uniforme 
entre essas cinco maiores firmas, o que não ocor-

re no segundo. A CR5 não é capaz de captar essa 
diferença, porém o HHI, por conta do elemento 
quadrático, consegue

Fonte: elaborado pelos autores

Fonte: U.S. Department of Justice

O governo americano, por exemplo, usa o HHI 
para avaliar a concentração de mercados, sen-
do  um termômetro para a permissão ou não 
de fusões entre empresas. O grau de concentra-
ção, segundo o HHI calculado, é determinado de 
acordo com a régua abaixo pelo Departamento 
de Justiça americano:

Herfindahl 
Hirschman 

Index

High 
Concentration

100%

25%

15%

Moderate 
Concentration

Low  
Concentration
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BOXE ESTATISTICO

Produtos
dez/19 dez/20 Diferença

CR5 HHI Concentração CR5 HHI Concentração CR5 HHI

Danos e Responsabilidades 37,3% 4,8% Baixa 38,8% 4,9% Baixa 1,5 p.p 0,1 p.p

Automóvel 57,6% 9,7% Baixa 58,0% 9,9% Baixa 0,4 p.p 0,2 p.p

Patrimonial 41,2% 5,4% Baixa 41,2% 5,4% Baixa 0,0 p.p 0,0 p.p

Residencial 65,8% 10,6% Baixa 65,7% 10,2% Baixa -0,2 p.p -0,4 p.p

Condominial 79,4% 14,2% Baixa 77,6% 13,6% Baixa -1,8 p.p -0,6 p.p

Empresarial 53,6% 8,4% Baixa 52,8% 8,3% Baixa -0,8 p.p 0,0 p.p

Riscos de Engenharia 55,3% 9,3% Baixa 60,6% 10,4% Baixa 5,3 p.p 1,1 p.p

Grandes Riscos 64,0% 10,9% Baixa 63,4% 10,6% Baixa -0,6 p.p -0,3 p.p

Habitacional 90,4% 36,8% Alta 89,5% 35,9% Alta -0,9 p.p -0,8 p.p

Transportes 57,4% 9,2% Baixa 54,7% 8,5% Baixa -2,6 p.p -0,7 p.p

Crédito e Garantia 41,9% 5,6% Baixa 43,2% 5,8% Baixa 1,3 p.p 0,2 p.p

Garantia de Obrigações 55,6% 8,7% Baixa 51,5% 8,0% Baixa -4,1 p.p -0,7 p.p

Garantia estendida 85,7% 21,8% Moderada 89,2% 22,5% Moderada 3,5 p.p 0,7 p.p

Responsabilidade Civil 55,0% 8,9% Baixa 55,1% 8,6% Baixa 0,1 p.p -0,3 p.p

Rural 79,4% 37,8% Alta 75,7% 33,0% Alta -3,7 p.p -4,7 p.p

Marítimos e Aeronáuticos 75,9% 19,7% Moderada 80,2% 25,9% Alta 4,2 p.p 6,2 p.p

Cobertura de Pessoas 76,9% 14,3% Baixa 77,0% 14,1% Baixa 0,1 p.p -0,2 p.p

Planos de Risco 55,1% 8,0% Baixa 52,8% 7,5% Baixa -2,3 p.p -0,5 p.p

Vida 55,6% 8,4% Baixa 56,4% 9,2% Baixa 0,8 p.p 0,8 p.p

Viagem 51,0% 8,0% Baixa 65,3% 14,6% Baixa 14,4 p.p 6,6 p.p

Prestamista 68,1% 10,4% Baixa 62,1% 9,2% Baixa -6,1 p.p -1,2 p.p

Planos de Acumulação 93,0% 21,3% Moderada 92,6% 21,0% Moderada -0,4 p.p -0,3 p.p

Ramos Elementares +  
Cob de Pessoas 53,4% 7,5% Baixa 52,9% 7,3% Baixa -0,5 p.p -0,2 p.p

Captalização 77,3% 15,8% Moderada 77,0% 14,4% Baixa -0,4 p.p -1,4 p.p

A tabela abaixo mostra o resultado do cálculo da CR5 e do HHI usando a participação de mercado conside-
rando o prêmio direto somado no ano para diversos grupos de produtos e segmentos do setor segurador, 
sem Saúde Suplementar (que, no momento da publicação, ainda não tinha dados fechados para 2020). 

Fonte: Susep
*HHI menor que 15% - baixa concentração; HHI entre 15% e 25% - moderada concentração; e HHI maior que 25% - alta concentração
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BOXE ESTATISTICO

Como se vê, utilizando os parâmetros do Departamento de Justiça dos EUA, a 
maioria dos grupos de produtos do setor segurador analisada apresenta baixa 
concentração e poucos têm níveis de concentração que podem ser considera-
dos altos: Habitacional, Rural e Marítimos e Aeronáuticos, todos em Danos e 
Responsabilidades. É interessante notar que desses, dois, Habitacional e Rural, 
têm participações de controle público muito relevantes historicamente. Mes-
mo assim, ambos apresentam HHI em queda. O outro grupo possui poucos 
players e operações de grandes valores, o que naturalmente afeta as medidas 
utilizadas. É também interessante notar que nenhum segmento como um todo 
apresenta alta concentração e a maioria dos produtos apresentou queda do 
HHI na passagem de 2019 para 2020.
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BOXE REGULATÓRIO

  Desafios, riscos e oportunidades da 
implementação do Open Insurance no Brasil

BOXE REGULATÓRIO

Os avanços tecnológicos e o menor custo de 
acesso a dados e informações estão induzindo 
mudanças nas mais diversas atividades econômi-
cas, e o setor financeiro e o de seguros não são 
exceções. Novos modelos de negócios, produtos 
e formas de interação com os consumidores sur-
gem a todo momento. Reguladores do mundo 
inteiro estão engajados em garantir que essas 
inovações sejam benéficas para o cliente. Esse 
ambiente, aliado ao surgimento de legislações 
sobre a proteção de dados em diversas juris-
dições, possibilitou a introdução de “sistemas 
abertos”, onde as informações sobre os clientes 
e suas transações podem ser compartilhadas en-
tre as diversas empresas e provedores de solu-
ções que participam desse ambiente. As iniciati-
vas mais conhecidas estão concentradas no setor 
bancário (open banking).

Sem entrarmos no mérito se o Banco Central do 
Brasil pode estabelecer obrigações referentes a 
produtos de seguros e previdência aberta com-
plementar, é interessante notar que o Brasil está 
no caminho de implementar o sistema financeiro 
aberto de uma tacada só. Isso não está aconte-
cendo em outras jurisdições. O Reino Unido e a 
Austrália, pioneiros na implementação do open 
banking, começaram, recentemente, a estudar a 
ampliação desse ambiente para outros produtos 
financeiros. Estão fazendo esse movimento com 
cautela, aprendendo com a experiência adquiri-
da com o open banking. Além disso, os debates 
iniciais indicam que seguros e mesmo pensões 
(um paralelo com a previdência aberta) não es-
tariam no começo da fila dos demais produtos 
financeiros disponíveis em um sistema aberto. 
Isso provavelmente caberá aos contratos de hi-

potecas, em razão de sua semelhança com os 
produtos bancários.

Os contratos de seguros, previdência e de capita-
lização possuem especificidades distintas dos pro-
dutos e serviços bancários. A própria penetração 
desses produtos é bem inferior aos à dos produtos 
tipicamente bancários. Some-se a isso, ao menos no 
caso dos seguros, há a intermediação do corretor, 
que tem papel importante na oferta dos produtos 
e que, além de orientar quanto à contratação de 
coberturas, oferece aos clientes uma variedade de 
opções de seguradoras no momento da contrata-
ção, fomentando a concorrência das empresas, o 
que acaba por beneficiar o cliente final.

O open insurance não está regulamentado no 
Brasil. O que há é a intenção declarada da Susep 
de iniciar sua implementação conjuntamente 
com a fase quatro do sistema financeiro aber-
to, prevista para 15 de dezembro de 2021. Por 
que a Susep deseja estabelecer esse ambiente 
em um espaço de tempo tão curto? A publica-
ção da Resolução Conjunta BCB 1.2020, que 
dispôs sobre a implementação do sistema fi-
nanceiro aberto (open banking)1, em maio de 
2020, previu o compartilhamento, no âmbito 
do open banking, de informações relacionadas 
a produtos, serviços e transações de segu-
ros e previdência complementar aberta, 
além de produtos com natureza de investi-
mento2. Somente as informações de produtos 
e serviços disponíveis à contratação por meio 
dos canais de atendimento da instituição finan-
ceira participante do open banking circularão 
nesse ambiente. Ora, nem todas as empresas do 
setor de seguros distribuem seus produtos por 

Nota: 1 A Resolução Conjunta BCB 1.2020 adota os termos “sistema financeiro aberto” e “open banking” indistintamente. Internacionalmente, entretanto, esses 
termos não são considerados sinônimos.  
2 Na visão da Susep, trata-se dos produtos de capitalização.
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intermédio de instituições financeiras autoriza-
das a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Com isso, cria-se uma assimetria concorrencial 
indesejada entre as seguradoras, uma vez que 
algumas terão informações sobre seus produtos 
e mesmo clientes circulando pelo ambiente do 
sistema financeiro aberto e outras, não. Para 
evitar essa situação é que a Susep está propon-
do que o open insurance seja introduzido para-
lelamente à fase quatro do sistema financeiro 
aberto. 

O open insurance terá uma estrutura que reuni-
rá diversas companhias do setor segurador em 
um ambiente único, que disponibilizará infor-
mações sobre produtos, serviços, canais de aten-
dimento e, se autorizado pelos clientes, suas 
informações cadastrais e transações realizadas, 
das entidades participantes. Esse compartilha-
mento ocorrerá a partir de um conjunto de pro-
gramas (APIs) que promoverá a conexão entre 
as participantes, possibilitando a troca de dados 
entre elas, ou seja, seguradoras trabalhando em 
conjunto para oferecer uma melhor experiência 
para o cliente final. Importante salientar, que 
quando o compartilhamento envolver informa-
ções de clientes e transações por eles realizadas, 
é premissa haver consentimento prévio, explíci-
to e específico desses clientes. 

Sendo assim, podemos afirmar que existem três 
pilares que sustentam esta estrutura: i) ambiente 
aberto; ii) experiência digital; e iii) novos modelos 
de negócios. Isto quer dizer que, o open insuran-
ce possibilitará aos clientes compartilhar o acesso 
aos seus dados com terceiros (participantes), que 
poderão usar esses dados para oferecer a esses 
clientes novos produtos e serviços. Na teoria, uma 
excelente vantagem para o consumidor, que terá 
acesso à oferta de produtos que poderão ser mais 
aderentes às suas necessidades e capacidade fi-
nanceira, e também intermináveis possibilidades 
para as seguradoras participantes, que poderão 
aumentar seu portifólio, usar da criatividade e 
desenvolver soluções inovadoras.

Há muitos desafios que cercam esse modelo, o 
que nos leva a acreditar que um debate mais pro-
fundo seja necessário. Valendo-nos mais uma vez 
da experiência internacional, a Autoridade de 
Conduta Financeira (FCA) do Reino Unido, no do-
cumento “Call for Input: Open Finance”, de 2020, 
abriu o debate público sobre a implementação 
do open finance, a partir do que consideraram 
ser uma resposta positiva da experiência com o 
open banking, iniciada em 2018. É importante 
notar que ainda que enxerguem grandes vanta-
gens da ampliação do escopo do open banking, 
não entendem que este é um percurso sem riscos. 
Apontam, por exemplo, a possibilidade de ex-
clusão de clientes com características específicas 
de certos mercados; de má utilização dos dados, 
aumentando o risco de fraudes; de resposta in-
desejada dos consumidores, ao tomarem decisões 
mais baseadas em preço do que na adequação do 
produtos às suas necessidades (suitability); de re-
dução da competição, em um cenário de maior 
homogeneização dos produtos ofertados e; de 
redução de investimentos em outras áreas de ne-
gócios, das empresas já estabelecidas, em razão 
dos custos de implementação.  

De fato, a Susep iniciou o debate sobre o assun-
to, de forma mais estruturada, em dezembro de 
2020. No entanto, sob a ótica das seguradoras, 
além de não haver previsibilidade de custos ou 
estimativa do esforço operacional que será exi-
gido pela nova regulamentação, cresce a insegu-
rança quanto ao equilíbrio do ambiente compe-
titivo que surgirá. Quanto mais nos aproximamos 
da data prevista de implementação, mais dúvidas 
surgem, sem respostas, por enquanto.

Ainda há uma série de questões que precisam 
ser avaliadas no modelo de open insurance no 
Brasil, entre as quais podemos destacar: i) de 
que modo comparamos produtos tão diferen-
tes entre si?; ii) quais as informações agregam 
valor ao cliente?; iii) qual será o papel do cor-
retor, estipulante ou representante de seguros 
no ambiente aberto?; iv) como garantir dados 

BOXE REGULATÓRIO
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fidedignos para quem oferta e segurança para quem compartilha?; v) qual 
o risco de fraude e como mitigá-la? e vi) o open insurance utilizará a mesma 
estrutura do sistema financeiro aberto, ou serão plataformas apartadas?

Pouco menos de nove meses, para a implementação dos requisitos, pare-
ce estar longe de termos uma norma, orientação ou diretriz publicada pela 
Autarquia, que reestabeleça a equidade do mercado de seguros, até então 
prejudicada pela regra do Banco Central, e promova uma competição mais 
saudável, que traga maior benefício aos clientes. 

Cumpre-nos destacar o grande esforço que será depreendido pelas segura-
doras, entidades de previdência e empresas de capitalização ao longo desses 
próximos dois anos para a efetiva implementação de outro projeto arrojado, 
que é o sistema de registro de operações (SRO). Já é sabido que várias in-
formações que poderão transitar pelo ambiente de open insurance estarão 
disponíveis em uma plataforma integrada, que será disponibilizada à Susep 
como um dos produtos do SRO. Ora, seria ao menos natural se debater a 
conveniência de aguardarmos a efetiva implementação do SRO para avan-
çarmos no open insurance. O esforço operacional que essas duas empreita-
das paralelas exigirão das seguradoras, entidades de previdência e empresas 
de capitalização será elevado. Isso demandaria uma alteração da Resolução 
Conjunta BCB 1.2020, para retirar as informações sobre seguros e previdência 
do escopo do open banking. Essa alternativa, entretanto, não parece estar 
no radar do Banco Central, tampouco no da Susep.    

É inegável que o mercado aberto é uma grande oportunidade para trans-
formar a forma como os produtos e serviços são oferecidos para os clientes. 
Entretanto, acelerar esse desenvolvimento, por conta do prazo imposto pela 
resolução do Banco Central, pode ser prejudicial a todos os envolvidos: órgão 
regulador do mercado de seguros, seguradoras, e entidades de previdência, 
empresas de capitalização participantes e principalmente o cliente.

O open insurance no Brasil tem a chance de alcançar todo o seu potencial e se 
tornar pioneiro e referência para outros países. Para assegurar a representa-
tividade e a pluralidade das seguradoras e segmentos, num ambiente aberto 
mais inclusivo e competitivo, que promova benefícios concretos ao cliente 
final, antes da implementação, é preciso, no entanto, promover um debate 
de forma ampla e profunda, com maior participação das seguradoras, sobre 
o modelo mais adequado e aplicável ao setor de seguros, exemplo disso é o 
que foi feito para a construção do open banking, que vem sendo discutido 
desde 2018, com as instituições financeiras, ou em outros países que seguem 
estudando os riscos e desafios impostos pela ampliação do modelo de open 
banking para open finance, antes de implementá-lo. 

BOXE REGULATÓRIO
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O ano de 2020 entrará para história como o cor-
tar da crise sanitária provocada pela pandemia 
do coronavírus, da recessão econômica global, do 
debate sobre racismo estrutural, da ruptura do 
convívio social como conhecíamos e, inevitavel-
mente, da ascensão da sigla ASG (questões am-
bientais, sociais e de governança) para o mundo 
dos negócios. 

A sociedade pós-pandemia elegeu uma nova pau-
ta para organizações e governos. Essa nova pauta 
é composta por antigos temas, mas que ganharam 
bastante força após eventos específicos escancara-
rem a necessidade de considerarmos aspectos ASG 
na condução de nossas rotinas. A partir de agora, 
não haverá mais espaço para condutas socialmen-
te irresponsáveis e caberá aos stakeholders das 
cadeias produtivas influenciar e exigir de líderes 
de mercado e de governo posturas alinhadas à in-
clusão social e à igualdade de gênero.

Esses não foram os únicos sinais de alerta para 
indicação do surgimento de uma nova pauta, di-
tada pela sigla ASG. Enquanto a sociedade reivin-
dicava transformações sociais nas organizações, 
a natureza exibia sinais de fragilidade após sécu-
los de exploração.  O ano de 2020 foi marcado 
por inúmeras catástrofes naturais decorrentes da 
grave crise climática. Segundo relatório anual da 
resseguradora alemã Munich Re, o ano de 2020 
custou caro, principalmente devido aos grandes 
furacões, incêndios e inundações, que totalizaram 
perdas de US$ 210 bilhões (R$ 1,1 trilhão, apro-
ximadamente). Já em perdas seguradas provoca-
das por desastres naturais, os valores alcançaram 
US$ 82 bilhões (R$ 442 milhões, aproximadamen-
te), colocando o ano passado como o quinto ano 
mais caro da história para indústria de seguros/
resseguros, representando um aumento de 26% 
de perdas financeiras em relação a 2019.

Essa nova dinâmica socioeconômica que vem ga-
nhando força a partir de 2020 tornou evidente a 
importância de considerarmos a sustentabilidade 
dos negócios no contexto ambiental, social e de 
governança no médio e longo prazo. Essas três di-
mensões, que hoje definem o que chamamos de 
“agenda de sustentabilidade”, foram edificadas 
em meados da década de 1990 por estudiosos e 
especialistas que lutaram por anos para que as di-
mensões ASG, relacionadas às ciências humanas, 
fossem consideradas relevantes para organização 
da cadeia produtiva e das atividades econômicas. 

Dessa maneira, a indústria de seguros/resseguros 
sempre esteve atenta aos riscos potenciais. Não 
por acaso o setor foi pioneiro em sinalizar que o 
debate sobre mudanças climáticas é fundamental 
para manutenção dos negócios. Em 1973, quando 
a quantidade de sinistros ligados a desastres na-
turais teve um aumento significativo, a indústria 
de seguros chamou atenção para um fenômeno 
ainda pouco conhecido no mainstream (meio tra-
dicional), mas que já despertava preocupação de 
cientistas e estudiosos de grande parte do mundo: 
o aquecimento global.

Considerando os aspectos fundamentais que fa-
zem parte da função social do seguro: subscrição, 
gestão de riscos e investimento de recursos finan-
ceiros, não é nenhum mistério do porquê o setor 
foi um dos primeiros a compreender a gravida-
de do impacto negativo que questões climáticas 
podem causar na economia mundial. A finalida-
de do seguro vai além da transferência de risco 
para compensar perdas financeiras, ela abrange 
também o gerenciamento de riscos por meio da 
adoção de medidas de prevenção e atenuação de 
sinistros. Portanto, está no DNA segurador perce-
ber novos riscos e gerenciá-los de maneira a miti-
gar os prejuízos potenciais.

  ASG, e agora?

BOXE RELAÇÕES DE CONSUMO

BOXE RELAÇÕES DE CONSUMO
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BOXE RELAÇÕES DE CONSUMO

Como entidade representativa do setor, a CNseg 
acompanha a evolução do mercado segurador 
quanto à integração de aspectos ASG, seja na ava-
liação de ativos, treinamento do corpo funcional, 
realização de investimentos seja na subscrição de 
riscos das seguradoras. Questões ASG têm cons-
tado na agenda da Comissão de Integração ASG 
(CIASG) desde sua criação, em 2012. Desde o ano 
em que foram lançados os Princípios para Sus-
tentabilidade em Seguros (PSI) da ONU, a CNseg 
é instituição apoiadora e fundadora, assumindo 
compromisso de realizar atividades para fomen-
tar a adoção e implementação dos PSI pelas em-
presas no setor, por meio da realização de pesqui-
sas, treinamentos, eventos, tradução de materiais, 
entre outras ações.

Se o mercado está se articulando para incorporar 
melhores práticas relacionadas às dimensões ASG 
no core de seus modelos de negócios e gestão de 
ativos, é compreensível que os reguladores tam-
bém se debrucem sobre o tema. O Banco Central 
lançou em setembro do ano passado sua própria 
agenda de sustentabilidade, que contempla desde 
a incorporação de cenários de riscos climáticos em 
testes de estresse até exigências regulatórias para 
as instituições financeiras, que deverão valer a par-
tir de 2022. Já a Comissão de Valores Imobiliários 
(CVM) sinalizou por meio de consulta pública, ini-
ciada em dezembro de 2020, que pretende exigir 
de suas supervisionadas o reporte de questões li-
gadas ao desenvolvimento sustentável. E, no setor 
de Seguros, a Susep deu o ponta pé na pauta em 
2021, inserindo em seu plano de regulação a cria-
ção de uma “Política de Responsabilidade Socio-
ambiental”, que envolve estudos e propostas nor-
mativas voltadas para o aprimoramento da gestão 
de riscos ASG, para a ampliação da transparência 
em relação à exposição a riscos climáticos e para o 
estabelecimento de critérios mínimos para a classi-
ficação de produtos sustentáveis. 

O setor de seguros reconhece a importância da re-
gulação sobre políticas de responsabilidade socio-

ambiental e de governança corporativa. Principal-
mente porque muitas companhias já consideram 
questões ASG na avaliação da exposição de suas 
carteiras e no desenvolvimento de produtos e ser-
viços. Grande parte do mercado – cerca de 84,2% 
das empresas que participaram do Relatório de 
Sustentabilidade do Setor de Seguros de 2019 – 
já integra questões ASG em sua estratégia de ne-
gócios, seja em planejamento estratégico, treina-
mentos, sejam em políticas e desenvolvimento de 
produtos e serviços. 

Apesar de o setor estar bem posicionado para li-
dar com os riscos ambientais, sociais e de gover-
nança, é fundamental que seja atribuída devida 
importância ao princípio da proporcionalidade 
no que diz respeito à eventual regulação sobre o 
tema. Sua consideração deve ser totalmente re-
fletida na supervisão, considerando a maturidade 
das obrigações dos empreendimentos, o nível de 
risco associado a essas obrigações, bem como a 
natureza dos riscos segurados de acordo com as 
realidades e perspectivas nacionais. Além disso, o 
princípio da proporcionalidade é particularmente 
importante para evitar encargos e exigências ex-
cessivas para a seguradoras com menor exposição 
a riscos ASG. 

As metas que permeiam a agenda para o desen-
volvimento sustentável são bastante desafiadoras, 
pois impõem à sociedade mudanças de hábitos e 
de costumes, e aos governos e empresas, a reestru-
turação de políticas de governança e de modelos 
de negócios. Integrar questões ASG nas empresas 
é imprescindível para gerar valor para os negócios 
e, consequentemente, para os stakeholders, que 
cobram das organizações cada vez mais posturas 
socioambientais responsáveis. 
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  A Revogação de Benefícios Fiscais como 
Instrumento de Injustiça Tributária e Social

BOXE JURÍDICO 

A administração tributária enfeixa em si duas di-
mensões indissociáveis, que conjugam interesses 
ligados à Administração Pública e à iniciativa pri-
vada. Sob a ótica do ente estatal, o sistema tribu-
tário assegura receitas que permitem viabilizar a 
manutenção da atividade pública e operaciona-
lizar ações de relevância que atendam ao anseio 
comum. Por outro lado, sob a ótica da iniciativa 
privada, a importância do sistema tributário resi-
de na garantia de proteção e de contrapartidas 
públicas às suas atividades e na justa distribuição 
de obrigações entre empresas de idêntica nature-
za jurídica.

Muito embora a realidade brasileira torne discu-
tível a efetiva proteção às atividades particulares 
e a disponibilização de contrapartidas eficazes ao 
desempenho produtivo, não se perde de vista que 
a administração tributária exercida pelo Estado 
dispõe de mecanismos que permitem incrementar 
o estímulo a determinados setores, bens e serviços 
classificados como estratégicos e relevantes para a 
economia e para o mercado consumidor.

Justamente por isso, algumas atividades produ-
tivas gozam de benefícios fiscais, consistentes na 
redução ou eliminação de ônus tributário nos 
termos de lei ou de norma específica como, por 
exemplo, a isenção fiscal, que permite a exclusão 
do crédito tributário ao afastar a incidência do 
imposto sobre certas operações.

Exemplo notório no mercado de saúde suplemen-
tar são os benefícios fiscais concedidos no reco-
lhimento do Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS) em relação às operações 
realizadas com (i) equipamentos e insumos uti-
lizados em cirurgias; (ii) medicamentos genéri-
cos; (iii) medicamentos para tratamento da gripe 
H1N1; (iv) medicamentos para tratamento do HIV;  
(v) medicamentos para tratamento de câncer e 
(vi) cadeiras de rodas e próteses.

Tais benefícios descortinam a capacidade de a ad-
ministração tributária contribuir para a promoção 
de direitos sociais constitucionalmente assegura-
dos, haja vista que a redução dos custos dos men-
cionados produtos se enquadra perfeitamente 
como uma política econômica voltada à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços para 
promoção, proteção e recuperação da saúde, nos 
termos do artigo 196 da CRFB/1988.

Contudo, o ano de 2020, com a impiedosa pande-
mia da Covid-19 , deprimiu não somente o cenário 
sanitário mundial, mas também o cenário econô-
mico global, com evidentes reflexos em todos os 
contextos geográficos, inclusive no Brasil, onde as 
dificuldades para se debelar os efeitos nocivos da 
propagação do patógeno são mais do que eviden-
tes. Esses obstáculos à normalização da vida social 
e econômica exigiram medidas governamentais 
visando sanear as finanças públicas, fortemente 
atingidas pela redução no ritmo das atividades e 
pela ampliação dos gastos para atendimento dos 
estratos mais vulneráveis da sociedade.

A partir desse raciocínio, o estado de São Paulo 
promulgou a Lei Estadual nº 17.293/2020 – que 
estabelece medidas voltadas ao ajuste fiscal e ao 
equilíbrio das contas públicas –, autorizando a re-
dução dos benefícios fiscais e financeiros-fiscais 
relacionados ao ICMS, posteriormente sucedida 
pela publicação, em caráter regulamentador, dos 
Decretos Estaduais nºs 65.254, de 14/10/2020, e 
65.255, de 15/10/2020, os quais foram responsá-
veis por promover alterações na disciplina legal 
do ICMS e por liberar o aumento da tributação 
nas operações realizadas exclusivamente por en-
tidades privadas com (i) equipamentos e insumos 
utilizados em cirurgias; (ii) medicamentos genéri-
cos; (iii) medicamentos para tratamento da gripe 
H1N1; (iv) medicamentos para tratamento do HIV; 
(v) medicamentos para tratamento de câncer e (vi) 
cadeiras de rodas e próteses.

BOXE JURÍDICO
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As medidas, a despeito de seu nítido intento saneador, se mostraram inconsti-
tucionais desde o nascedouro, especialmente pela violação ao princípio da le-
galidade tributária, segundo o qual o poder de reduzir ou suprimir benefícios 
fiscais somente pode ser exercido por meio de lei específica editada pelo Poder 
Legislativo, e ao princípio da isonomia tributária, pois, ao conferir tratamento 
diferenciado entre entidades públicas e privadas, promove discriminação in-
compatível com o texto constitucional.

Além disso, extrapolando os aspectos eminentemente jurídicos da discussão, a 
legislação e os atos administrativos derivados se caracterizaram pela inconve-
niência e pelo despropósito, uma vez que representaram um aumento geral de 
custos ao setor de saúde suplementar no momento em que o País se vê imerso 
em uma crise sanitária sem precedentes e às portas de uma grave recessão 
econômica.

Importante salientar que os impactos negativos serão sentidos em toda a ca-
deia produtiva da saúde, desde o primeiro dos fornecedores até o último dos 
consumidores, percorrendo uma trilha complexa que envolve operadoras de 
planos de saúde, prestadores de serviços assistenciais, distribuidores de me-
dicamentos, dentre outros, que atuam em relativa sincronia para assegurar o 
pleno funcionamento do setor privado de saúde e a disponibilização de assis-
tência qualificada aos beneficiários.

Há de se concluir que a utilização dos mecanismos aptos a interferir positiva-
mente nas obrigações tributárias deve, por óbvio, conduzir à melhor admi-
nistração das receitas públicas, mas não somente com o intento de elevar a 
arrecadação a qualquer custo. 

O Estado, como produto maior do contrato social teorizado por Rousseau, 
deve atuar de forma diligente e perspicaz para compatibilizar interesses eco-
nômicos e direitos sociais, preservando a saúde financeira dos setores produ-
tivos e ampliando o mercado consumidor interno. Esses movimentos, na reali-
dade brasileira, terão como resultado lógico o incentivo ao desenvolvimento 
da iniciativa privada, com a consolidação do setor de saúde suplementar, e o 
atendimento das necessidades de toda a população, com a compatibilização 
da demanda por serviços de saúde à real capacidade de oferta dos ambientes 
público e privado.

A experiência atesta que o casuísmo não é a melhor solução para dificuldades 
complexas, impondo-se ao gestor público a busca por soluções inovadoras e 
eficazes que não fragilizem a confiança da coletividade, tampouco represen-
tem retrocesso em conquistas já alcançadas, sob pena de se deixar um legado 
tão pernicioso quanto a realidade que se quer superar. 

BOXE JURÍDICO
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PRODUÇÃO ACADÊMICA EM SEGUROS

As publicações selecionadas  para compor o 
capítulo desta edição da Conjuntura CNseg 
abordam diversas temáticas relacionadas à 

atividade seguradora, na forma de trabalhos para 
discussão, livros e artigos acadêmicos, além de 

teses e dissertações de mestrado e doutorado nas 
mais diversas áreas do conhecimento.

Envie sua sugestão de Produção Acadêmica em Seguros para estudos@cnseg.org.br.

O artigo publicado pela Revista Fatec Sebrae é fruto de uma pesquisa direta com clientes 
de uma corretora de seguros e busca identificar quais são os fatores que fazem com que os 
clientes se mantenham fiéis àquela empresa. Através de entrevistas, os autores de Como 
Fidelizar Clientes de uma Corretora de Seguros na Era Digital procuraram avaliar a 
aceitação dos produtos oferecidos, a qualidade do atendimento da empresa, a probabili-
dade de fazer novos negócios ou manter o atual com a corretora em questão e, por fim, a 
chance de indicá-la para terceiros. A conclusão da pesquisa é que o preço figura, sim, como 
um fator muito importante, mas o estudo chama atenção ainda para o fato de que a in-
dicação por familiares ou amigos tem poder de influência muito alto. E, acima desses dois 
primeiros, o artigo conclui que a qualidade do atendimento é o principal fator na hora de 
se escolher e se fidelizar a uma corretora de seguros. 

Mergulhando no dia a dia dos procedimentos internos de uma corretora de seguros de João 
Pessoa-PB, o autor busca entender como se dá o controle interno e a organização da empresa, 
através de acesso a atas, contratos, planilhas de receita, sistema de vendas, além de contato di-
reto com o supervisor da instituição. O objetivo do trabalho intitulado Controle interno: um 
estudo de caso em uma corretora de seguros é entender como uma corretora nos dias 
de hoje executa o controle de seus ativos, passivos, despesas e receitas. Após identificar algumas 
falhas, o estudo sugere a criação de um manual interno que possa uniformizar e normatizar 
práticas e atos internos, visando, assim, à minimização de erros e à maior eficiência interna. 

http://twixar.me/GP5m

http://twixar.me/dP5m

1

2

PRODUÇÃO ACADÊMICA EM SEGUROS

http://revista.fatecsebrae.edu.br/index.php/em-debate/article/view/157
https://repositorio.ufpb.br/jspui/handle/123456789/12368
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O artigo Operação Lava Jato: Impactos no Mercado Segurador de Responsabilidade Ci-
vil de Executivos procura identificar os efeitos da Operação Lava Jato sobre dois itens: i) a oferta 
de seguro de Responsabilidade Civil de Administradores e Diretores (seguro D&O) - que cobre ris-
cos associados a atividades de administração e ii) o prêmio arrecadado nesse ramo. Utilizando-se 
de dados oficiais mensais de seguradoras entre 2003 e 2017, o artigo conclui que a Operação Lava 
Jato teve papel significante no aumento da oferta e procura por seguro D&O no Brasil, de modo 
que o prêmio arrecadado aumentou em volume após a operação. Uma outra relação identificada, 
porém, é a relação negativa entre o início da Operação Lava Jato e o desempenho do setor segu-
rador como um todo. 

O artigo Competição em preços entre corretores de seguros de automóveis busca enten-
der como os corretores influenciam no prêmio do seguro, para isso usa dados de venda de apó-
lices e adapta o modelo de Stahl ao mercado de seguros de automóveis brasileiro. A conclusão 
a que chega é que os corretores escolhem sua comissão em função decrescente do prêmio re-
querido pela seguradora. Esse resultado da publicação contribui para que as corretoras tenham 
maior ciência do comportamento estratégico dos corretores e tenham também maior controle 
do prêmio final de seus produtos. 

Baseando-se no mercado de Florianópolis, o trabalho de conclusão de curso Plano de negócio: 
Análise de viabilidade para abertura de uma corretora de seguros na região da grande 
Florianópolis estuda os diversos requisitos para se abrir uma corretora de seguros, como os con-
ceitos de seguro, corretagem, planos de negócio, empreendedorismo etc. Além disso, vai além, 
promovendo pesquisa com a população para entender qual a relevância e que conhecimento se 
tem sobre o seguro naquela região. Por fim, estruturando um plano de negócio e estabelecendo 
três cenários, a conclusão do estudo aponta para a viabilidade, nos cenários realista e otimista, da 
criação de uma corretora de seguros na região metropolitana de Florianópolis. 

O objetivo do trabalho Efeitos longitudinais da concentração setorial sobre as receitas e 
lucros do mercado segurador brasileiro é avaliar os efeitos da concentração em diferentes 
ramos do mercado segurador no Brasil, sobre os critérios de arrecadação de prêmios e lucrativi-
dade. Para cada ramo, calcularam-se os principais índices de concentração adotados na literatu-
ra empírica: Índice Herfindahl–Hirschman, Razão de Concentração e Índice de Entropia de Theil. 
Em seguida, foram estimados seus efeitos sobre prêmios e lucros por modelos lineares para da-
dos em painel. Como resultados, de modo contrário ao inicialmente esperado, os efeitos gerais 
dos aumentos dos índices de concentração são de redução da arrecadação das seguradoras, mas 
sem redução das margens de lucro. Entretanto, caso a seguradora esteja entre as maiores do 
mercado e faça parte de algum grupo econômico, esses efeitos podem ser anulados e a concen-
tração, sob essas condições, gerar aumentos de arrecadação de prêmios e lucros, sugerindo que 
essas entidades exercem algum poder de mercado. 

 http://twixar.me/0P5m

 http://twixar.me/DP5m

http://twixar.me/FP5m

http://twixar.me/M9gm
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https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/176975
https://repositorium.sdum.uminho.pt/handle/1822/62587
https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0101-41612011000400003&script=sci_arttext
https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1415-65552021000200305&script=sci_arttext&tlng=pt
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Nome: Como Fidelizar Clientes de uma Corretora 
de Seguros na Era Digital

Tipo de Publicação: Artigo

Instituição/Publicação: Revista Fatec Sebrae em debate 
- gestão, tecnologias e negócios

Período: Dez/2020

Autora: Ênio Felipe Teixeira Berto, Leticia Lucia 
Xavier, Marcio Antônio Silva, Milena de Souza, Millian 
Padilha, Nayara dos Santos Pereira, Rafael Volpiani 
Cecarelli 

 http://twixar.me/GP5m

Nome: Controle interno: um estudo de caso em 
uma corretora de seguros

Tipo de Publicação: Trabalho de Conclusão de Curso 

Instituição/Publicação: Universidade Federal da Paraíba

Período: Out/2018

Autor: Manossés Gomes de Andrade

 http://twixar.me/N9gm

Nome: Operação Lava Jato: Impactos no Mercado 
Segurador de Responsabilidade Civil de 
Executivos

Tipo de Publicação: Artigo de Pesquisa

Instituição/Publicação: Revista de Administração 
Contemporânea - ANPAD

Período: 2019

Autora: Rafael Tonet Rensi e João Vinícius França 
Carvalho 

 http://twixar.me/0P5m

Nome: Competição em preços entre corretores de 
seguros de automóveis

Tipo de Publicação: Artigo

Instituição/Publicação: Estudos Econômicos - USP

Período: 2011

Autora: Bruno Cesar Aurichio Ledo

 http://twixar.me/DP5m

Nome: Plano de negócio: Análise de viabilidade 
para abertura de uma corretora de seguros na 
região da grande Florianópolis

Tipo de Publicação: Trabalho de Conclusão de Curso

Instituição/Publicação: Universidade Federal de Santa 
Catariana

Período: 2017

Autores: Ricardo Barros Nogueira

 http://twixar.me/FP5m

Nome: Efeitos longitudinais da concentração 
setorial sobre as receitas e lucros do mercado 
segurador brasileiro

Tipo de Publicação: Artigo

Instituição/Publicação: 48º Encontro Nacional de 
Economia da ANPEC

Período: 2020

Autores: Renata Sayuri Furutani Bonetti e João Vinícius 
de França Carvalho 

 http://twixar.me/JQ5m

http://revista.fatecsebrae.edu.br/index.php/em-debate/article/view/157
https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0101-41612011000400003&script=sci_arttext
https://repositorio.ufpb.br/jspui/handle/123456789/12368
https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/176975
https://repositorium.sdum.uminho.pt/handle/1822/62587
https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1415-65552021000200305&script=sci_arttext&tlng=pt
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